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2.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 41/2020, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  

doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a em-
presa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a ESTV CHACARA 
PEDREIRA, KM 48  - CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A 
CIDADE, inscrita no CNPJ sob o nº 04.726.528/0001-01, neste 
ato por seu representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS DA 
ROSA,  CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante desig-
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei   n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços 
n° 23/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 
10/02/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade Tom-
ada de Preços n° 23/2019, entre as partes acima identifica-
das, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA 
OTÁVIO KISCHNER, MUNICÍPIO DE CAPANEMA  EM ATEN-
DIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-
29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7, em conformidade com o Pare-
cer Jurídico nº 201-A,  fica  prorrogado o prazo de Vigência do 
Contrato nº 41/2020 para mais 1(um) mês a partir da data de 
término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.

Capanema - PR, 09 de junho de 2020

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal     

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA
Representante Legal

CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP
Contratada

2.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 45/2020, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a em-
presa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a ESTV CHACARA 
PEDREIRA, KM 48  - CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A 
CIDADE, inscrita no CNPJ sob o nº 04.726.528/0001-01, neste 
ato por seu representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS DA 
ROSA,  CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante desig-
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei   n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços 
n° 24/20190, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
11/02/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade Toma-
da de preços n° 24/2019, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EX-
ECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA  TRAVESSA 
WERNER BLADT, MUNICÍPIO DE CAPANEMA  EM ATENDI-
MENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-
29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7, em conformidade com o 

ATOS LICITATÓRIOS
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Parecer Jurídico nº 206/2020,  fica  prorrogado o prazo de 
Vigência do Contrato nº 45/2020 para mais 1 (um) mês a partir 
da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.

Capanema - PR, 10 de junho de 2020

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal     

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA
Representante Legal

CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP
Contratada

2.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 46/2020, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a em-
presa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a ESTV CHACARA 
PEDREIRA, KM 48  - CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A 
CIDADE, inscrita no CNPJ sob o nº 04.726.528/0001-01, neste 
ato por seu representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS DA 
ROSA,  CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante desig-
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei nº  8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o pre-
sente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 
26/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 
14/02/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade Toma-
da de preços n° 26/2019, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EX-
ECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA TRAVESSA 
PEDRO DE ROSS  EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/
CASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-
7., em conformidade com o Parecer Jurídico nº 207/2020,  fica  
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato nº 46/2020 para 
mais 1(um) mês a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.

Capanema - PR, 10 de junho de 2020

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal     

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA
Representante Legal

CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP
Contratada

2.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 47/2020, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a em-
presa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a ESTV CHACARA 
PEDREIRA, KM 48  - CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A 
CIDADE, inscrita no CNPJ sob o nº 04.726.528/0001-01, neste 
ato por seu representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS DA 
ROSA,  CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante desig-
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei nº  8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o pre-
sente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 
27/20190, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 
14/02/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de 
preços n° 27/2019, entre as partes acima identificadas, para CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA TIBIRIÇA, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA  EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚ-
BLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 
71051-7., em conformidade com o Parecer Jurídico nº 208/2020,  
fica  prorrogado o prazo de  Vigência do Contrato nº 47/2020 
para mais 1(um) mês a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.

Capanema - PR, 10 de junho de 2020

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal     

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA
Representante Legal

CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP
Contratada

1º TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
Nº155/2020, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO  DE CAPANEMA 
E A EMPRESA DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA - EPP, NA FORMA ABAIXO:

O Município de Capanema, Estado do Paraná, devidamente 
cadastrado com o CNPJ nº 75.972.760/0001-60, sediada na 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1080, na cidade de Ca-
panema /PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. AMÉRICO BELLÉ, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema /PR, RESCINDE UNILATERALMENTE O CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO Nº 155/2020, oriundo da Pregão Pres-
encial nº 30/2019 e aditivos firmados com a empresa DAMEDI 
DAMBROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP,  
95.368.320/0001-0500.802.002/0001-02, situada a R PARANÁ, 
299  - CEP: 85501074 - BAIRRO: CENTRO em Pato Branco/PR,   
pelos motivos a seguir expostos:

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir unilateralmente o Contrato nº 155/2020, de 
16/04/2020, Pregão Presencial nº 30/2019, AQUISIÇÃO DE ME-
DICAMENTOS COMPLEMENTARES PARA FORNECIMENTO 
JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS 
POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a so-
licitação da empresa.
Art. 2º- Valo da Rescisão R$ 18.874,71 (Dezoito Mil, Oitocentos 
e Setenta e Quatro Reais e Setenta e Um Centavos)

O Presente Termo de Rescisão será publicado, em veículo de 
divulgação do Município.

Capanema, 17 de junho de 2020

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

1º TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
Nº170/2020, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO  DE CAPANEMA 
E A EMPRESA DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA - EPP, NA FORMA ABAIXO:

O Município de Capanema, Estado do Paraná, devidamente 
cadastrado com o CNPJ nº 75.972.760/0001-60, sediada na 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1080, na cidade de Ca-
panema /PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. AMÉRICO BELLÉ, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema /PR, RESCINDE UNILATERALMENTE O CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO Nº 170/2020, oriundo da Pregão Pres-
encial nº 31/2019 e aditivos firmados com a empresa DAMEDI 
DAMBROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP,  
95.368.320/0001-0500.802.002/0001-02, situada a R PARANÁ, 
299  - CEP: 85501074 - BAIRRO: CENTRO em Pato Branco/PR,   
pelos motivos a seguir expostos:

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir unilateralmente o Contrato nº 170/2020, de 
17/04/2020, Pregão Presencial nº 31/2019, AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO 
JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS 
POSTOS DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a so-
licitação da empresa.
Art. 2º- Valo da Rescisão R$ 6.345,80 (Seis Mil, Trezentos e 
Quarenta e Cinco Reais e Oitenta Centavos)

O Presente Termo de Rescisão será publicado, em veículo de 
divulgação do Município.

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
ATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2020
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO nº37/2020. Tipo de Julgamento: 
Menor preço  Por Item. Modo de Disputa: Aberto
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
E CORTINAS DE AR PARA O USO DO CENTRO DE EVENTOS 
MARTINHO LUTERO E PARA O GABINTE DO PREFEITO, NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS..  R$ 33.550,00 Trinta e Três Mil, 
Quinhentos e Cinqüenta Reais).  Abertura das propostas: 13:30 
Horas do dia 03/07/2020. Local: https://www.comprasgoverna-
mentais.gov.br , demais informações podem ser adquiridas na 

Prefeitura Municipal de Capanema, sito a  Av. Gov. Pedro   Viria-
to Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – Centro  e 
também no site www.capanema.pr.gov.br.
Capanema, 17/06/2020
Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
ATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2020
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO nº38/2020. Tipo de Julgamento: 
Menor preço  Por Item. Modo de Disputa: Aberto
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSI-
CA PARA FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS 
CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS..  R$ 1.832.341,09 Um Milhão, 
Oitocentos e Trinta e Dois Mil, Trezentos e Quarenta e Um Reais 
e Nove Centavos).  Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 
07/07/2020. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br 
, demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Mu-
nicipal de Capanema, sito a  Av. Gov. Pedro   Viriato Parigot de 
Souza, 1080– Capanema – Paraná – Centro  e também no site 
www.capanema.pr.gov.br.
Capanema, 17/06/2020
Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
ATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO nº43/2020. Tipo de Julgamento: 
Menor preço  Por Item. Modo de Disputa: Aberto
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS NAS ESPECIALI-
DADES DE CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA PARA ATENDIMEN-
TO NA UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..  
R$ 285.000,00 Duzentos e Oitenta e Cinco Mil Reais).  Abertura 
das propostas: 08:30 Horas do dia 03/07/2020. Local: https://
www.comprasgovernamentais.gov.br , demais informações po-
dem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito 
a  Av. Gov. Pedro   Viriato Parigot de Souza, 1080– Capanema 
– Paraná – Centro  e também no site www.capanema.pr.gov.br.
Capanema, 17/06/2020
Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
ATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2020
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO nº44/2020. Tipo de Julgamento: 
Menor preço  Por LOTE. Modo de Disputa: Aberto
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETAR-
IAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS..  R$ 120.150,00 Cento e Vinte 
Mil, Cento e Cinqüenta Reais).  Abertura das propostas: 08:30 
Horas do dia 06/07/2020. Local: https://www.comprasgoverna-
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mentais.gov.br , demais informações podem ser adquiridas 
na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a  Av. Gov. Pedro   
Viriato Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – Centro  
e também no site www.capanema.pr.gov.br.
Capanema, 17/06/2020
Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

1.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 255/2020, que entre si cel-
ebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e 
de outro lado a empresa PATRICIA APARECIDA MUNHIOZ-ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a PATRICIA APARE-
CIDA MUNHIOZ-ME, pessoa jurídica de direito privado, situada 
a AV BRASIL, 2435 - CEP: 85812500 - BAIRRO: REGIÃO DO 
LAGO, inscrita no CNPJ sob o nº 10.494.712/0001-68, neste ato 
por seu representante legal, PATRICIA APARECIDA MUNHIOZ,  
CPF:811.476.789-87 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
n° 47/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
04/06/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Presencial n° 47/2019, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA 
E FLUÍDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUI-
NAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, a empre-
sa PATRICIA APARECIDA MUNHOS ME passa a se chamar PA 
MUNHOZ EIRELI,  na data de  05/06/2019, não sendo alterado 
o seu CNPJ. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.

Capanema - PR, 17 de junho de 2020

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal     

PATRICIA APARECIDA MUNHIOZ
Representante Legal

P A MUNHOZ EIRELI
Contratada

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO DIA 08/06/2020, 
EDIÇÃO 505, PÁGINA 4.

ONDE LIA-SE

EXTRATO DO CONTRATO N° 255/2020
Pregão Nº 047/2019
Data da Assinatura: 04/06/2020.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  PATRICIA APARECIDA MUNHOZ - 
ME.
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, 
GRAXA E FLUÍDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$8.397,50 (Oito Mil, Trezentos e Noventa e Sete 
Reais e Cinqüenta Centavos).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

LEIA-SE:

EXTRATO DO CONTRATO N° 255/2020
Pregão Nº 047/2019
Data da Assinatura: 04/06/2020.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  P A MUNHOS EIRELI
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, 
GRAXA E FLUÍDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$8.397,50 (Oito Mil, Trezentos e Noventa e Sete 
Reais e Cinqüenta Centavos).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

Capanema, 17 de junho de 2020

Roselia K.B.Pagani
Chefe do Setor de Licitações

NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de 
março de 1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, 
vem através desta notificar o recebimento dos Recursos Feder-
ais, conforme segue: 
RECEITA DATA VALOR
Fundo Nacional de Saúde – Bloco CUSTEIO – 624060-1 12/06/20 3.227,33
FNDE – Salário Educação – 10.465-5 16/06/20 50.455,48
FNDE – FUNDEB – 30665-7 16/06/20

17/06/20
51.447,96
221.531,91

Américo Bellé
Prefeito Municipal

OUTRAS PUBLICAÇÕES



O ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

internet: www.capanema.pr.gov.br

http://capanema.pr.gov.br/
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